
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA

UBATUBA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO S QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UBATUBA E A EM PRESA 
THIAGO DE OLIVEIRA SILVA ME, 
REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA 
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS.

A Prefeitura, situada na Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro, Ubatuba/SP, 
presentes, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 46.482.857/0001-96, neste ato representada pelo Sr. BRUNO 
NUNES MIGUEL DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Turismo, Sr. RODRIGO 
CA R LO S ANDRADE SILVA, Secretário Adjunto de Meio Ambiente, pela Sra. 
SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES, Secretária Municipal de Saúde, Sra. 
JOSIANE GOMES DE ALMEIDA, Secretária Adjunta de Meio Ambiente, pela Sra. 
THAILA APARECIDA DINIZ BRITO, Diretora Presidente da Fundart. e, de outro 
lado, a empresa THIAGO DE OLIVEIRA SILVA ME inscrita no CNPJ/MF sob n° 
07.559.051/0001-05, com sede na Rua Cacique Cunhambebe, n°497 Centro, 
município de Ubatuba/SP, representada por THIAGO DE OLIVEIRA SILVA portador 
do RG 348946764 inscrito no CPF/MF sob n° 303.328.058-75 na forma de seu 
estatuto social, doravante denominada simplesmente DETENTORA, na qualidade 
de adjudicatária no pregão eletrônico n° 26/2024 processo administrativo n° 
3310/2024, cujo inteiro teor a DETENTORA declara expressamente, nesta avença, 
conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, neste instrumento ora denominada apenas de ATA, de acordo 
com Lei Federal 14.133/2021 e seus atos regulamentadores; Lei Complementar 
Federal 123/06 em suas redações atuais; Decreto Municipal 8391/2024; 
supletivamente aos princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições de 
direito privado e, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - A presente ATA tem por objeto o Registro de Preço para
contratação de empresa para locação de banheiros químicos.
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1.2 - Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem 

transcritos, os documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes 
declaram conhecer e aceitar:

e seus anexos, a respectiva proposta de preços, elaborada e apresentada pela 
DETENTORA, datada de 20/02/2025, bem como os novos preços e condições 
definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que 
registrou aqueles lances e negociações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕ ES E QUANTITATIVOS.

2.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estão relacionados em quadro resumo 
anexo a esta ATA.

2.2 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 
preços, estabelecida na forma do item 17 do edital, consta como anexo a esta ATA.

2.3 -  Os anexos citados nos subitens 2.1 e 2.2 serão partes integrantes da 
presente ATA, como se nela estive transcrito.

CLÁUSULA TERCEIRA -  ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3 . 1 -  0  órgão gerenciador da Ata serão: Secretaria Municipal de Turismo, 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundart.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - Por força do § 3o do artigo 86 da Lei 14.133, de 2021 fica vedada a 
utilização da ata de registro de preços, gerenciada pela Administração Pública 
municipal, por órgãos ou entidades não participantes, com exceção dos órgãos 
pertencentes a Administração Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DA ATA E DOS PRAZOS DE ENTREGA

5 .1 -  0  prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 
poderá ser prorrogado, por até mais 1 (um) ano, desde que comprovado o preço 
vantajoso.

5.2 -  Para a comprovação da vantajosidade a que se refere o item anterior, 
deverá ser observado, no que couber, o artigo 23 da Lei Federal 14.133/21.

1.2.1 - O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado
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5.3 - Para aquisição de forma imediata dos itens registrados nesta ATA, será 
enviada pelo órgão responsável ao DETENTOR ‘Autorização de Fornecimento’ por 
e-mail, o qual fica obrigado a confirmar seu recebimento e efetuar a entrega dos itens 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do envio/recebimento do e-mail, 
sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 156 da Lei Federal 14.133/21 e nesta ATA.

5.3.1 - Cada ‘Autorização de Fornecimento’ a ser emitida conterá no 
mínimo:

a) Objeto da Ata de Registro de Preço;
b) Número do Registro de Preços;
c) Valor da Ordem de Fornecimento;
d) Prazo de Entrega;
e) Local da Entrega;
f) Descrição e quantificação do(s) bem(ns); e
g) Recursos orçamentários que serão onerados pela despesa 

correspondente.
5.3.2 - Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes 
do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pelo detentor 
da Ata, para serem submetidos à apreciação do órgão responsável, o qual 
será o responsável e competente para analisar, avaliar e decidir 
fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos 
apresentados.

5.3.2.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de 
documentos que comprovem que a impossibilidade de cumprimento 
do prazo estabelecido se deu por:

a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução previstas na Autorização de Fornecimento;
b) Impedimento de execução do prazo por fato ou ato de terceiro 
contemporâneo à sua ocorrência.

5.3.2.2 - Na análise da documentação apresentada, poderá o órgão 
gestor solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto 
à sites ou outros meios.
5.3.2.3 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o 
vencimento do prazo de entrega ou que não estiverem acompanhados 
de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.
5.3.2.4 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de 
entrega, por si só, não suspende nem interrompe a contagem do prazo 
de entrega.
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5.3.3 - No momento da emissão da autorização de fornecimento serão
verificadas:

a) - A regularidade para com as Fazendas Federal (certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais, regularidade 
social e a dívida ativa da União), Estadual e Municipal, bem como da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT);

b) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e o Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade (C N IA -C N J);

b. 1) - Se o detentor incorre em penalidades do artigo 156, 
incisos Ml e IV da Lei 14.133/21, as quais poderão obstar a emissão da 
Autorização de Fornecimento ou outro instrumento hábil.

c) Havendo a impossibilidade da obtenção dos documentos 
por meio eletrônico, será a detentora da ata notificada para que providencie 
o envio da documentação sob pena de decair o direito ao fornecimento, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21;

5.4 - Para eventual aquisição de forma parcelada será firmado instrumento 
contratual entre o órgão responsável e a empresa detentora da Ata, o qual 
estará devidamente acompanhado do cronograma de entrega dos itens bem 
como conterá as demais condições de execução.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
6.1 - A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente às especificações 

técnicas e exigências do precedente instrumento convocatório, obrigando-se a 
trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, o material que vier a ser recusado 
pelo órgão responsável, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for 
satisfeito o objeto da ATA e da decorrente contratação.

6.2 -  O prazo para entrega será de 48 (quarenta e oito) horas a partir da 
data de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou conforme 
acordado em proposta aceita pelo licitador. Os locais e demais condições para 
entrega dos materiais estão definidos no Termo de Referência de cada 
secretaria (Anexo 1).

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO
7.1 - Os valores para pagamento das futuras aquisições onerarão os recursos 

orçamentários e financeiros que se fizerem oportunos durante a vigência da presente 
ATA.
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7.1.1 - Serão indicados em cada contrato ou documento equivalente 

quais recursos orçamentários serão onerados pela despesa correspondente.

7.2 -  O pagamento das futuras aquisições será efetivado até 30 (trinta) dias 
contado do adimplemento das obrigações previstas no edital e termo de referência, 
após devidamente atestada pela unidade gestora, bem como instruída com os 
documentos exigidos pelo ato convocatório.

7.2.1 -  O pagamento será efetivado pela Tesouraria do órgão 
responsável através de depósito em conta bancária da DETENTORA.

7.2.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, 
bem colo a falta do cumprimento de alguma das obrigações previstas no item 7.2, 
fica interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente 
após a regularização.

7.2.3 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido 
pela variação do INPC -  índice Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata 
tempore’.

7.3 -  O valor total desta Ata é de R$ 409.985,60 (quatrocentos e nove mil e 
novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos) de acordo com os valores 
abaixo:

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR UN1T VALOR TOTAL

390 DiA

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
FEMININO

FABRICADOS EM POL1ETILENO DE ALTA 
DENSIDADE. PISO ANTIDERRAPANTE. 

PONTOS SUPERIORES PARA 
CIRCULAÇÃO DE AR. TETO 

TRANSLÚCIDO. DISPOSITIVO DE 
TRINCO COM INDICAÇÃO 

LIVRE/OCUPADO. CAIXA DE DEJETOS. 
ASSENTO. CABIDE. SUPORTE PARA 

PAPEL HIGIÊNICO. ABASTECIMENTO DE 
PAPEL HIGIÊNICO. ADESIVO INDICATIVO 

PARA BANHEIRO DE USO EXCLUSIVO 
PARA MULHERES. ABASTECIMENTO DE 

QUÍMICA BIODEGRADÁVEL E 
DESINFETANTE. HIGIENIZADOR DE 

MÃOS. BARRAS DE APOIO LATERAL E 
DE FUNDO (ABNT). OS MATERIAIS 

UTILIZADOS PARA A HIGIENIZAÇÃO 
DEVERÃO SER BIODEGRADÁVEIS E AS 

QUANTIDADES DEVERÃO SER  
UTILIZADAS EM PROPORÇÃO QUE NÃO 

CAUSEM DANOS À SAÚDE DOS 
USUÁRIOS.

R$ 296,00 R$ 115.440,00
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2 550 DIA

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
MASCULINO

FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE. PISO ANTIDERRAPANTE. 

PONTOS SUPERIORES PARA 
CIRCULAÇÃO DE AR. TETO  

TRANSLÚCIDO. DISPOSITIVO DE 
TRINCO COM INDICAÇÃO 

LIVRE/OCUPADO. CAIXA DE DEJETOS. 
ASSENTO. CABIDE. SUPORTE PARA 

PAPEL HIGIÊNICO. ABASTECIMENTO DE 
PAPEL HIGIÊNICO. ADESIVO INDICATIVO 
PARA USO EXCLUSIVO PARA HOMENS. 

ABASTECIMENTO DE QUÍMICA 
BIODEGRADÁVEL E DESINFETANTE. 

HIGIENÍZADOR DE MÃOS. BARRAS DE 
APOIO LATERAL E DE FUNDO (ABNT). 

OS MATERIAIS UTILIZADOS PARA A 
HIGIENIZAÇÃO DEVERÃO SER  

BIODEGRADÁVEIS E AS QUANTIDADES 
DEVERÃO SER  UTILIZADAS EM 

PROPORÇÃO QUE NÃO CAUSEM DANOS 
À SAÚDE DOS USUÁRIOS.

R$ 296,00 R$ 162.800,00

3 336 DIA

LOCAÇAO DE BANHEIRO QUÍMICO PNE
FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE. PISO ANTIDERRAPANTE. 
PONTOS SUPERIORES PARA 
CIRCULAÇÃO DE AR. TETO  

TRANSLÚCIDO. DISPOSITIVO DE 
TRINCO COM INDICAÇÃO 

LIVRE/OCUPADO. CAIXA DE DEJETOS. 
ASSENTO. CABIDE. SUPORTE PARA 

PAPEL HIGIÊNICO. ABASTECIMENTO DE 
PAPEL HIGIÊNICO. ADESIVO INDICATIVO 

PARA USO EXCLUSIVO DE PESSOAS 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS. 

ABASTECIMENTO DE QUÍMICA 
BIODEGRADÁVEL E DESINFETANTE. 

HIGIENÍZADOR DE MÃOS. BARRAS DE 
APOIO LATERAL E DE FUNDO (ABNT). 

OS MATERIAIS UTILIZADOS PARA A 
HIGIENIZAÇÃO DEVERÃO SER  

BIODEGRADÁVEIS E AS QUANTIDADES 
DEVERÃO SER  UTILIZADAS EM 

PROPORÇÃO QUE NÃO CAUSEM DANOS 
À SAÚDE DOS USUÁRIOS.

R$ 392,10 R$ 131.745,60

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 409.985,60

CLÁUSULA OITAVA - REVISÃO E CANCELAMENTO

8.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
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8.2. - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

§ 1o Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.

§ 2o A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original, se houver outros 
fornecedores para o respectivo item.

§ 3o No caso da impossibilidade de redução de preços para equiparação aos 
valores de mercado, caberá ao órgão gerenciador produzir ato administrativo 
suspendendo a eficácia do registro de preços. Tal ato poderá suspender os efeitos 
parciais ou totais da respectiva ata.

8.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I -  se constatado o desequilíbrio, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

P a rá g ra fo  ú n ico . Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.5 - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021.

§1° O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.
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§2° A extinção do registro de preços relativamente a um fornecedor, mesmo 

sendo aquele detentor da ata de registro de preços, não afeta a ata como um todo, 
prevalecendo os registros aos demais fornecedores.

8.6 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

9.1 - Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento 
convocatório e na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e 
negociação.

9.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro 
de transporte, bem como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação 
de seus prepostos, se e quando necessárias.

9.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo procedimento licitatório.

9.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, da infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos 
decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus funcionários e 
empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros 
resultantes da execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época própria. A 
inadimplência da DETENTORA, com referência a estes encargos, não transfere ao 
órgão responsável a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato.

9.5 -  Aceitar os acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços ao estabelecido no art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.6 -  Demais obrigações da DETENTORA estão definidas no termo de 
referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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10.1 - gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando o consumo dos 

itens registrados, controlando o saldo de cada órgão participante.

10.2 - indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos 
participantes do Sistema de Registro de Preços.

10.3 - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

10.4 - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações.

10.5 - receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se 
sobre eles, submetendo a deliberação à autoridade competente.

10.6 - decidir pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, bem 
como realizar os procedimentos necessárias a comprovação da vantajosidade.

10.7 - acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que 
necessário à preservação do interesse público, considerados o tempo decorrido, a 
sazonalidade de mercado ou outras condições econômicas específicas, tornando 
público o resultado desse acompanhamento.

10.8 -  Nomear servidor responsável para acompanhar, fiscalizar e controlar 
a execução da ATA, nos termos da cláusula décima quarta desta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL/ÓRGÃO PARTICIPANTE

11.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora 
da ata, de acordo com cláusulas desta Ata de registro de preço, eventuais cláusulas 
contratuais, termo de referência e os termos de sua proposta.

11.2 - formalização dos contratos administrativos específicos, no caso de 
órgão participante não pertencente a Administração Municipal.

11 .3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, por 
servidores especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
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eventualmente envolvidos, e encaminhando ,os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.

11.4 - Notificar a detentora por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, 
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas.

11.5 - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11.6 - informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender as 
condições estabelecidas na ata de registro de preços, bem como sobre as 
penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS SANÇÕES

12.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 
das penalidades estabelecidas no Edital.

12.1.1 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes 
do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

12.2 -  Caberá ao órgão gerenciador da ATA a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações.

12.3 - Caberá ao órgão participante exercitar sua competência própria no 
tocante à fiscalização do contrato, tendo competência para impor sanções por 
inexecução contratual e demais atos relacionados ao cumprimento das cláusulas 
contratuais. Eventuais sanções impostas pelo órgão participante deverão ser 
formalmente informadas ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS
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13.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das 
cláusulas desta ATA e do regime de direito público a que a mesma está submetida, 
na forma da legislação de regência.

13.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, 
permitir a inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições da presente 
ATA, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar 
ou prejudicar estas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NOMEAÇÃO

14.1 -  Para a Secretaria Municipal de Saúde, fica designado o servidor, Mayk 
Moreira Lisboa, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, bem 
como a servidora Bruna Coelho da Silva Corrêa para atuar como gestor do contrato, 
para fins do disposto nos artigos 10 ao 20 do Decreto Municipal n° 8390/2024.

14.2 - Para a Secretaria Municipal de Turismo, fica designado o servidor, 
Bruno Nunes Miguel de Oliveira, como gestor da ATA, para acompanhar, fiscalizar e 
controlar a execução da ATA, bem como o servidor Rodrigo Carlos Andrade Silva, 
para atuar como fiscal da ATA, para fins do disposto nos artigos 10 ao 20 do Decreto 
Municipal n° 8390/2024.

14.3 - Para a FUNDART, fica designado a servidora, Beatriz Vaz, para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, bem como o servidor Marcelo 
dos Santos Focas, para atuar como gestor do contrato, para fins do disposto nos 
artigos 10 ao 20 do Decreto Municipal n° 8390/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente motivada.

15.2 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, bem como em contrato, quando couber.
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15.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente 

ATA, em face da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre 
a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - As partes elegem o foro da Prefeitura, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da 
presente Ata de Registro de Preços e que não possa ser resolvida de comum acordo 
entre as mesmas.

THAILA APARECIDA DINIZ BRITO
DIRETORA -  PRESIDENTE DA FUNDART THIAGO DE OLIVEIRA SILVA ME
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